
 

Termo de Entendimento Técnico entre o Estado do
Espírito Santo

e a Secretaria do Tesouro Nacional
 
 
 
 

 

O Estado do Espírito Santo (Estado) e a Secretaria do Tesouro Nacional (STN) do Ministério da Fazenda
acordam os critérios, as definições e as metodologias de apuração, projeção e avaliação apresentadas a
seguir, os quais serão aplicados no Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal (Programa) do Estado para
o exercício de 2025.
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SEÇÃO I – CRITÉRIOS GERAIS

ANÁLISE FISCAL E AVALIAÇÃO DAS METAS OU COMPROMISSOS

O Programa de que trata este documento será objeto da análise fiscal de que trata o Capítulo V da Portaria
nº 217, de 15 de fevereiro de 2024, para fins de apuração das metas e compromissos.

Nos termos do Decreto nº 10.819, de 27 de setembro de 2021, a conclusão da análise fiscal será
comunicada, por meio eletrônico, ao ente federativo interessado. Contado do recebimento dessa
comunicação, o ente federativo pode interpor recurso no prazo de dez dias.

O recurso será decidido:

I. pela autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de dez dias, contado da
data do protocolo, o encaminhará à autoridade superior para decisão no prazo de até cinco dias,
contado da data do recebimento, observado o limite máximo de três instâncias administrativas; e

II. definitivamente pelo Secretário do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda.

Após a fase recursal, os processos de análise fiscal serão definitivamente concluídos e os resultados obtidos
divulgados em meio eletrônico de acesso público.

As conclusões definitivas dos processos de análise fiscal subsidiarão os processos administrativos de
avaliação quanto ao cumprimento das metas e dos compromissos do Programa. Dessa avaliação, caberá
apenas pedido de revisão, mediante a apresentação de justificativa fundamentada no prazo de dez dias ao
Ministro de Estado da Fazenda, no caso de descumprimento das metas e dos compromissos do Programa. O
prazo para apresentação do pleito de revisão é contado a partir da publicação dos resultados da avaliação
do Programa no Diário Oficial da União.

O pedido de revisão será considerado indeferido após 60 dias caso não haja manifestação por parte do
Ministro de Estado da Fazenda.

No âmbito do Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, devem ser observadas as seguintes condições
estabelecidas no parágrafo único do art. 26 da Medida Provisória nº 2.192-70, de 2001:

o descumprimento das metas e compromissos fiscais, definidos nos Programas de Reestruturação e
de Ajuste Fiscal, implicará a imputação, sem prejuízo das demais cominações pactuadas nos contratos
de refinanciamento, a título de amortização extraordinária exigida juntamente com a prestação
devida, de valor correspondente a vinte centésimos por cento de um doze avos da Receita Corrente
Líquida – RCL, nos termos definidos no art. 2º da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000,
correspondente ao exercício imediatamente anterior ao de referência, por meta não cumprida,
conforme o Contrato nº 006/98-STN/COAFI de confissão, assunção consolidação e refinanciamento de
dívidas (Contrato), de 24 de março de 1998, e suas alterações e da Resolução do Senado Federal nº
38/98;

a penalidade prevista no item acima será cobrada pelo período de seis meses, contados a partir da
notificação, pela União, do descumprimento, conforme art. 26 da MP nº 2192-70, de 2001, e sem
prejuízo das demais cominações pactuadas nos contratos de refinanciamento. Caso ocorra o
pagamento de amortizações extraordinárias anteriormente ao deferimento ministerial do pedido de
revisão da avaliação, os valores pagos serão descontados das próximas parcelas devidas pelo ente
pleiteante, conforme parágrafo único do art. 4º da Portaria ME nº 11.089, de 27 de dezembro de
2022; e

no caso de cumprimento integral das metas 1 e 2, não se aplica a penalidade prevista no item acima e
o Estado será considerado adimplente para todos os demais efeitos.

REVISÃO DAS METAS OU COMPROMISSOS

Durante a vigência do Contrato nº 006/98-STN/COAFI, o Programa será revisto a cada exercício, devendo o
Estado manter interlocução com a STN por meio de remessa tempestiva de dados, informações e
documentos discriminados na Seção III.
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O Programa será composto por metas e compromissos para o exercício de referência e estimativas para os
dois exercícios financeiros subsequentes. A apresentação da proposta de metas ou de compromissos pelo
ente federativo se dará na forma e no prazo definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional.

O Estado deve enviar, até o dia 31 de agosto do próximo ano, a versão preliminar do Programa e, até o dia
31 de outubro, a versão definitiva.

O Programa resultante deverá expressar a continuidade do processo de reestruturação e de ajuste fiscal do
Estado. O Estado entende que a não revisão do Programa equivale ao descumprimento das seis metas,
implicando penalidade nos termos da Medida Provisória n° 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, com redação
dada pela Lei nº 10.661, de 22 de abril de 2003.

PROJEÇÃO

Os montantes projetados de receitas, de despesas, de dívida consolidada e de disponibilidade de caixa
líquida de recursos não vinculados, constantes do documento SEI nº (55014317), são resultantes de
estimativas de responsabilidade do Estado.

COMUNICAÇÃO

Para os fins previstos no Decreto nº 10.819, de 27 de setembro de 2021, o Estado considerar-se-á ciente dos
atos praticados no âmbito do processo administrativo nas comunicações da Secretaria do Tesouro Nacional
efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico paf@tesouro.gov.br.

DADOS, INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS A SEREM ENCAMINHADOS PELO ESTADO

O Estado se compromete a encaminhar as informações e documentos de acordo com o modelo e formato
estabelecidos pela STN, divulgado no Tesouro Transparente, conforme periodicidade estabelecida na Seção
III – Programa de Trabalho.

Identificada incorreção no preenchimento dos demonstrativos, decorrente de descumprimento do Manual
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP ou do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF, poderá
ser recomendada a republicação dos referidos demonstrativos, sob pena de estes não refletirem com
fidedignidade a real situação do ente, exceto nos casos em que houver apresentação de justificativa
fundamentada.

Além do estabelecido no Programa de Trabalho, a COREM/STN poderá solicitar outras informações ou
documentos que se fizerem necessários para avaliação do cumprimento de metas.

O Estado autoriza a STN a divulgar, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, os dados e
informações relativos ao Programa, consoante o que dispõe o § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000.

VERIFICAÇÃO QUANTO AO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DE NATUREZA ACESSÓRIA
DE QUE TRATA O INCISO VI DO ART. 21 DA RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL Nº 43/01

Os prazos de entrega dos documentos, para fins de comprovação quanto ao adimplemento em relação ao
PAF são os estabelecidos neste Programa, conforme Portaria nº 217, de 15 de fevereiro de 2024. Quando
não especificado, o prazo será o 25º dia do segundo mês subsequente. No caso de os prazos estabelecidos
não coincidirem com dia útil, o envio da documentação deve ser antecipado.

Para todos os efeitos, o não cumprimento da entrega dos documentos previstos no Programa de Trabalho, o
não cumprimento das metas 1 e 2 nos termos definidos na subseção “Análise Fiscal e Avaliação das Metas
ou Compromissos”, bem como a não revisão do Programa nos termos da subseção “Revisão das Metas ou
Compromissos” implicará inadimplência na consulta disponibilizada no endereço eletrônico
https://sahem.tesouro.gov.br/sahem/public/verificacao_adimplencia.jsf.

Mediante justificativa fundamentada, caso não haja prejuízo à análise e ao cumprimento de outros prazos
regulamentares, a STN poderá aceitar o envio de documentos fora dos prazos estabelecidos, sem, no
entanto, alterar a situação de inadimplência do ente até que haja o efetivo envio dos documentos faltantes.

 

SEÇÃO II – APURAÇÃO DO ESPAÇO FISCAL A CONTRATAR
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As definições e regras de cálculo do Espaço Fiscal são regidas pela Portaria STN nº 217, de 15 de fevereiro de
2024.

Considerando que a análise fiscal de 2024 relativa ao Estado do Espírito Santo concluiu que o indicador
Nível de Endividamento, isto é, Dívida Consolidada (R$ 8.403.200.085,90)/Receita Corrente Líquida (R$
26.360.358.889,06), ficou em 31,88% (menor ou igual a 60%) e que a capacidade de pagamento, para fins
do Espaço Fiscal, é igual a “A+”, este Programa estabelece como Espaço Fiscal a contratar o montante de
R$ 1.977.026.916,68, que representa 7,5% da RCL (6% pela CAPAG “A+”  e pelo nível de endividamento
menor ou igual a 60%, e 1,5% referente ao cumprimento de SEIS metas do Programa), válido de janeiro a
dezembro de 2026, conforme caput, § 1º, § 2º (caput e alínea b) e §§ 4º e 11 do art. 29 da Portaria STN/MF
nº 217, de 15 de fevereiro de 2024.

A existência de Espaço Fiscal não significa anuência prévia da STN ao pleito de contratação de operação de
crédito ou de concessão de garantias da União.

 

SEÇÃO III – PROGRAMA DE TRABALHO

O Programa de Trabalho de 2025 pretende subsidiar a avaliação do cumprimento de metas do exercício de
2025 e a revisão dos Programas de Reestruturação e de Ajuste Fiscal dos Estados de 2026.

O Estado é responsável pela celeridade e tempestividade no atendimento das solicitações e de eventuais
esclarecimentos adicionais.

Os documentos abaixo discriminados, cujo exercício de referência é 2025, devem ser enviados, à STN, por
meio e formato definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional, até os prazos de entrega e formatos
especificados na tabela a seguir:

 

DISCRIMINAÇÃO* PRAZO DE
ENTREGA - 2026

Balancete de execução orçamentária consolidado da administração direta, fundos,
autarquias, fundações e empresas estatais dependentes 28 de fevereiro

Quadro da Dívida Consolidada 31 de março

Nota Técnica da Previdência

Balancete de execução orçamentária acumulado até dezembro dos Fundos de
previdência e do Órgão Gestor

RGF Consolidado

Quadro da despesa com pessoal consolidada por poder/órgão

Quadro do RPPS: Apuração por fonte de recursos do Fundo em Repartição

Quadro do RPPS: Apuração por fonte de recursos do Fundo em Capitalização

Quadro do Sistema De Proteção Social Dos Militares

Nota de Conciliação da Despesa, correspondente a informações sobre:
(i) Despesa com pessoal sem empenho;
(ii) Pensões especiais;
(iii) Parcelamento de despesas tipicamente primárias, tais como fornecedores,
pessoal ou contribuições previdenciárias; e
(iv) Cobertura do déficit financeiro do RPPS.

Quadro de arrecadação de depósitos judiciais e/ou administrativos

Demonstrativo dos valores repassados aos Poderes

05/11/2025, 20:27 SEI/MGI - 53854172 - Anexo

https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=59557797&in… 4/5



Demonstrativo de vinculações de receitas do Estado, inclusive, às relativas aos
Fundos

Quadro informativo com as alíquotas de ICMS

Balanço Geral do Ente do exercício avaliado

30 de abril
Demonstrativo de Renúncias de Receitas (Por temporalidade, por modalidade e por
setor)

Relação de eventos fiscais não recorrentes (para fins de cálculo do Resultado Fiscal
Estrutural pela Secretaria de Política Econômica)

Relatório sobre o cumprimento da Meta 5 – Gestão Pública

31 de maio

Quadro das Empresas Estatais

Parecer ou relatório prévio do Tribunal de Contas ou declaração de não
conhecimento

Parecer ou relatório do órgão de controle interno ou declaração de não
conhecimento

 
*O Manual de Análise Fiscal contemplará, quando for o caso, as informações necessárias para o correto

envio dos documentos listados nesta Seção. 

Documento assinado eletronicamente por José Renato Casagrande, Usuário Externo, em
30/10/2025, às 17:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rogério Ceron de Oliveira, Secretário(a), em 05/11/2025,
às 14:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 53854172 e
o código CRC FF9160C8.

Referência: Processo nº 17944.004245/2025-15. SEI nº 53854172
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